PARECER JURÍDICO

SÚMULA: Projeto de Lei nº 85/2009. Altera e acresce a Lei Municipal nº 2.270, de 24 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa “MINHA CASA, MINHA VIDA”, instituído pela Lei Federal nº 11.997, de 7 de julho de 2009, e dá outras providências.

Senhores Vereadores:






Visa o presente expediente, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para aprovar Projeto de Lei que Altera e acresce a Lei Municipal nº 2.270, de 24 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa “MINHA CASA, MINHA VIDA”, instituído pela Lei Federal nº 11.997, de 7 de julho de 2009, e dá outras providências.






Todos os municípios brasileiros passarão a ter direito de participar do Programa Minha Casa, Minha Vida do Governo Federal. Anteriormente, só podiam participar os municípios com mais de 100 mil habitantes. O projeto estabelece agora, que a União possa conceder subvenção econômica ao programa em municípios com até 50 mil habitantes. 





A Lei nº 11.997 de 07 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) foi sancionada pelo Presidente da República em exercício, José Alencar, e compreende o Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU) e o Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR).





O Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU), tem a finalidade de facilitar a aquisição de imóvel residencial para as famílias com renda mensal de até seis salários mínimos, com um montante da União de até R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais). Paralelamente a este, existe também o Programa Nacional de Habitação Rural.






O cadastramento do termo de adesão dos municípios é realizado junto à Caixa Econômica Federal, que irá operacionalizar a gestão dos recursos. Em conjunto com os ministérios da Fazenda e das Cidades, agindo estes, com suas respectivas competências junto ao Programa Minha Casa, Minha Vida.





A Lei Orgânica Municipal estabelece:

“Art. 5º Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

“I – legislar sobre assuntos de interesse local”.

“Art. 6º. É da competência administrativa comum do Município, da União e do Estado, observada a lei complementar federal, no exercício das seguintes medidas”:
“IX – promover programas de construção de moradas e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico”.






A matéria em apreço altera e acresce a desnecessidade de consulta, anuência ou alteração dos vizinhos lindeiros no caso de usos permissíveis em zonas residenciais, ou seja: deixou de ser obrigatória a anuência de 75% (setenta e cinco por cento) de, no mínimo, oito vizinhos lindeiros e imediatos ao imóvel que se deseja construir.





Não vislumbro qualquer ilegalidade na matéria proposta.






Opino pela aprovação em Plenário.






À alta apreciação de Vossas Excelências.






Cambé, 03 de dezembro de 2009.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

